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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
 

 

 

 

ERRATA DO DECRETO SME Nº 009/2022 
 

 

“O Prefeito Municipal de Iúna/ES no uso das suas atribuições legais, e 

 
Considerando a constatação de erro material no campo onde estão 

explicitadas as exigências relacionadas a apresentação do cartão de vacina; 

 
Considerando a necessidade de alteração das mencionadas áreas; 

 
 

RESOLVE 

 
 

Art. 1º Alterar o inciso X, do art. 09º, da Portaria SME nº 009 de 01 de dezembro de 2022, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Cópia digitalizada do cartão de vacina atualizado e declaração vacinal emitida 

pela Unidade de Saúde (Anexo III), conforme exigência Lei Estadual N° 10.913, 

de 01 de novembro de 2018 e Portaria SEMEDNº 004, de 26 de agosto de 2022”; 

 
Art. 2º Fica acrescida a esta portaria como Anexo III modelo padrão de declaração vacinal 

que deverá ser emitida pelas unidades de saúde. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e Esporte de Iúna - ES, aos vinte e sete 

dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (27/10/2023). 

 

EDNA VIANA DA 
 

Assinado de forma digital por EDNA 

VIANA DA FONSECA:03483704744 
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CADERNETA DE VACINA ATUALIZADA 

 

Declaro para os devidos fins que o (a) aluno (a) 

___________________________________________________, data de nascimento ____/____/____ está 

com a seguinte situação vacinal: 

 

1. Vacinas obrigatórias (vacinas da rotina e vacina influenza às crianças pertencentes ao 

grupo prioritário da Campanha)  

(   ) Atualizada      (   ) Desatualizada. Especificar qual vacina:_________________________________ 

 

2. Vacinas recomendadas (vacina Covid-19)  

(   ) Atualizada                         (   ) Desatualizada                   (    )Recusa                 
 
 

 

___________________________ 
“É obrigatório a vacinação das crianças e adolescentes nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias” 

(Estatuto da Criança e Adolescentes- ECA). 

 

**O aluno tem 30 dias para regularizar as vacinas pendentes.** VÁLIDO POR 120 DIAS                 Iúna – ES, ____/____/2023. 
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